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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM No 001/202/.{

Alagoinhas, em02 de janeiro de 2025.

EXCELENTÍSSTiVTO SR. PRESIDENTE DA CÂVTANA DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Ilustre Casa o Projeto de Lei Complementar,

anexo, que "MODIFICA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NA

086 I 2012, REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N9 17 8 / 2024, E D A OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.
Nobres Edis, a intenção do presente Projeto de Lei Complementar é adequar os Órgãos da

Administração Pública Municipal às necessidades da população, bem como organizar os seus

diversos setores, assessorias e divisões de forma que possamos atingir um dos maiores princípios da

Administração Pública consagrados pela nossa Constituição Federal, que é o Princípio da Eficiência.

Nessa senda, cumpre destacar que os munícipes estão cada vez mais exigentes em relação aos

investimentos municipais, aos serviços públicos que procuram e a forma como estes lhes são

prestados. Assim, a necessidade de aumentar a qualidade destes serviços é que determina uma

adaptação contínua da estrutura administrativa, que é uma peça fundamental do sistema

administrativo gerencial e precisa estar em perfeito funcionamento.

Destarte, através da reforma pretendida com este Projeto, procuramos criar às condições para

atingirmos a máxima eficiência e eficácia das atividades realizadas pela Administração Municipal,
pois esta visa o atendimento de nossos munícipes com qualidade, racionalidade e transparência.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei, dada à i ia da matêria, solicita-se,

respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime/eURGENCIA, em conformidade

com o art.49 da Lei Orgânica do Município.

Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a V Excelências protestos de apreço e

distinta consideração.
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/,núr'glrt
PROJETO DE LEI N., D, /2025.

.MODIFICA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E
ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR NS 08612012, REVOGA A LEI
CoMPLEMENTAR N, t?Bt2ozl, e oÁ ournas
pnovrnÊNcms".

O PREFEITO pruNrcÍpro DE ALAGoINHAS, EsrADo DA BAHIA, usando das

Faço saber que a Câmaraatribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Municipal decreta e eu sanciono a presente LEI COMPLEMENTAR:

CAPITULO I
DAS DrsPoslÇôps pnBlrlrrNARES

Art. le- Fica alterada a estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal de Alagoinhas, na

forma da presente Lei, de modo a aprimorar a eficiência da gestào administrativa e a prestaçào de

serviços públicos à populaçào.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÀO E EXTINÇÀO DE ORGÀOS NAADMINISTRÂÇÀO DIRETA

Art. 2q- Ficam criadas na estrutura da AdministÍação Direta do Poder Executivo Municipal a:

I - Secretaria Municipal de Eficiência e Açào Govemamental - sEAG, com a finalidade de

acompanhar u e*""rçáo do Programa de Govemo e do Planejamento Estratégico, promover a

govemança, gestão e controle dos projetos estraté8icos intersetoriais, integrando e interagindo com

iodas as secrétarias e órgãos da administração por meio de uma visào sistêmica do desempenho de

cada secretaria finalística ou autarquia, possibilitando aos Sestores avaliarem' de forma mais

detalhada, as causas que geram .".uitudoÀ indesejados e os esforços necessários para produzir a

melhoria na eficiência da gestão, acompanhamento de indicadores de desempenho e avaliação de

resultado das ações empreendidas pelo Poder Executivo Municipal, prevista no art.23 da presente

lei;

II - Secreraria Municipal de Mobilidade e ordem Púbtica - SEMORP, com a finalidade de coordenar'

orientar, supervisionar, controlar e executar as açôes da Administração Municipal nas áreas de

trunrpo.t" p'úbli"o, coletivo ou individual, convencional ou altemativo, integrado ou não, em qualquer

modal, ainàa qre por fretamento, além de exercer as atividades de administração, controle e operaçào

dos sistemas d'e transporte viário, incluindo a política de inovação e modemização da mobilidade do
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Município, assim como formular, executar e avaliar as politicas relativas ao desenvolvimento e
planejamento urbano viário, controle, ordenamento e uso do solo e à proteção da estética da cidade,
prevista no art. 25 da presente lei;

Art. 3a- Fica extinta a Secretaria Municipal de Relaçôes Institucionais, órgão integrante da
Administração Direta, cujas finalidades, competências e atribuiçôes relacioiadas às relações
Institucionais com a Câmara de Vereadores, esferas de govemo municipal, estadual e federal e
sociedade civil ficam remanejadas para a Secretaria Municipal de Govemo.

CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕPS NN, IPNOMINAÇÀO, FINALIDADE E VINCULAÇÀO DE ORGÀOS

E ENTIDADES

Das Alteraçôes a" o"rro-lffi,ICompetencia e Finalidade

Art. 4e- Ficam alteradas as denominações das seguintes Secretarias:

I - A 'secretaria Municipal de Planejamento e orçamento passa a denominar-se Secretaria Municipal
de Planejamento e captação de Recursos - sEpLAC, com finalidade, competências e estrutura
organizacional alteradas na forma do art.12 desta lei;

LT .- A. Secretaria Municipal de Administração passa a denominar-se Secretaria Municipal da
Administração e Inovação Tecnológica - sEÁI, com finatidade, competências e estrutura
organizacional alteradas na forma do art.l3 desta lei;

III - A Secretaria tlunicipal de Assistência Social passa a denominar-se Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEDES, com finalidade, cómpetências e estrutura organizacional previstas
no art. l7 desta lei;

IV - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano passa a denominar-se secretaria
Municipal de obras e Proietos - sEoP, com finalidade, competên;ias e estrutura organizacional
alteradas na forma do aÍ. 18 desta lei;

V, - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos passa a denominar-se Secretaria Municipal de
Manutenção - SEMAN, com finalidade, competências e estrutura organ izacional alteradas na forma
do art.1 9 desta lei;

VI - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente passa a denominar-se
secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego - sDÊE, com finaridade,
competências e estrutura organizacional alteradas na forma do art.21ãesta lei;

YII - A Secretaria Municipal de Agricultura passa a denominar-se Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SDRA, com finalidade, competências e estrutura
organizacional alteradas na forma do art.22 desÍa lei:
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VII - A Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT passa a denominar-se
Superintendência Municipal de Trânsito - SMT, com finalidade, competências e estrutura
organizacional alteradas na forma do art.28 desta lei

Seção II
Da Alteração de Vinculaçào

Art. 5e- Ficam alteradas as vinculações dos seguintes órgâos:

I - A Diretoria da Defesa Civil, atualmente vinculada ao Gabinete do Prefeito - GAPRE passa a
vincular-se à Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP;

II -A Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor, atualmente vinculada diretamente ao Gabinete
do Prefeito - GAPRE passa a vincular-se à Ouvidoria Geral do Município.

CAPÍTI,]LO Iv
DO REMANEJAMENTO DE COMPETÊNCIAS ENTRE ORGÀOS E ENTIDADES

Art. ó'q- As competências dos órgâos da Administraçâo Direta, nos termos que seguem, ficam
transferidas:

I - para a Secretaria Municipal de Govemo - SEGOV as competências e atividades correspondentes
à ações de Relaçôes Institucionais com a Câmara de Vereadores, esferas de govemo municipal,
estadual e federal e sociedade civil, atualmente a cargo da Secretaria Municipal Relaçôes
Institucionais, extinta por esta Lei;

II - para a Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos - SEPLAC as competências
e atividades relacionadas às açôes de captação de recursos e de planejamento urbano, atualmente a
cargo da Secretaria Municipal Infraestrutura e Planejamento Urbano, modificada por esta Lei;

III - para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SDRA as

competências e atividades relacionadas às ações de proteção do meio ambiente, atualmente a cargo
da Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, modificada por esta Lei;

IV - para a Secretaria Municipal de Manutenção - SEMAN as competências e atividades relacionadas:

a) à manutenção da cidade, inclusive de vias, logradouros e espaços públicas, atualmente a cargo
das Secretarias Municipais de Infraestrutura e Planejamento Urbano e de Serviços Públicos,
modificadas por esta Lei:

b) à manutençào de estradas vicinais, atualmente a caÍgo da Secretaria Municipal de
Agricultura, modificada por esta Lei;

c) à manutenção de prédios públicos, atualmente a cargo das Secretarias Municipais de
Administração, de Saúde e de Educaçâo, modificadas por esta Lei.
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V - para a Secretaria Municipal de Eficiência e Ação Govemamental - SEAG as competências e
atividades relacionadas à coordenação e o acompanhamento da execução do Programa de Govemo,
interagindo com todas as secretarias e órgãos da administração, com cobrança de resultados dos
gestores, atualmente a cargo da Secretaria Municipal de Governo;

VI - para a Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP as competências e
atividades relacionadas:

a) ao controle, ordenamento e uso do solo e à proteção da estética da cidade, atualmente a cargo
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, modificada por esta Lei;

b) ao desenvolvimento e planejamento urbano viário, controle, ordenamento e uso do solo e à
proteção da estética da cidade atualmente a cargo da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Planejamento Urbano, modificada por esta Lei;

c) à Guarda Municipal, atualmente a cargo da Secretaria Municipal de
Administração, modificada por esta Lei;

d) ao Transporte Público de passageiros, coletivo ou individual, inclusive aquelas previstas na
Lei Complementar ne 022/2006, atualmente a caÍgo da Superintendência Municipal de
Transporte e Trânsito, modificada por esta Lei.

CAPÍTULO V
DA EXTINÇÀO DE ENTIDADES NAADMINISTRAÇÀO TNOTNBM

Àrt.7e- Ficam extintos na estrutura da Administração Indireta do Poder Executivo Municipal:

a) Fundação de Ensino Tecnológico.

CAPÍTI.JLO VI
DAALTERAÇÀO DA LEI COMPLEMENTAR Ns 08ó DE z0 DE DEZEMBRO DE z0t2

Art. 8s- O art. 4e daLei Complementar nq 086 de 20 de dezembro de 2012 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"AÍt.4e- ....

I-...

II _ ORGÀOS DAADMINISTRAÇÃO DIRETA

a) Gabinete do Prefeito - GAPRE;
b) Secretaria Municipal de Governo SEGOV;
c) Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos - SEPLAC;
d) Secretaria Municipal da Administração e Inovação Tecnológica - SEAI;
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e) Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ;
f) Secretaria Municipal da Educação - SEDUC;
g) Secretaria Municipal da Saúde - SESAU;
h) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES;
i) Secretaria Municipal de Obras e Projetos - SEOP;
j) Secretaria Municipal de Manutençâo - SEMAN;
k) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo - SECET;
l) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego - SDEE;
m) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SDRA;
n) Secretaria de Comunicação - SECOM;
o) Secretaria Municipal de Eficiência e Ação Govemamental - SEAG;
p) Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP;

III -...

IV - ORGÀOS DA ADMINISTRAÇÀO INDIRETA

a) Hospital e Matemidade Municipal de Alagoinhas;
b) Superintendência Municipal de Trânsito - SMT;
c) Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE." (NR)

Art. 9s- O art. 5a da Lei Complementar na 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

"Art.5q-...:

I - secretario;

II - superintendente, Ouvidor, Comandante e Procurador Adjunto;

III - assessor Especial;

IV - diretoria;

V - assessoria Técnica;

VI - gerência;

VII - coordenação.

§1q- As Diretorias, Gerências, Coordenações, Assessorias e demais cargos serão distribuídas na forma
dos anexos I a XVIII da presente Lei e terão suas competências definidas nos Regimentos das
respectiYas Secretarias.

§2q- Os ocupantes das vagas definidas no inciso II, superintendente, o Ouvidor, Comandante da
Guarda e o Procurador Adjunto, serão enquadrados no Cargo Comissionado, através do código CC-
14, com remuneração correspondente ao símbolo.
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§3n- Os ocupantes das vagas definidas no inciso III, assessor especial, serão enquadrados no Cargo
Comissionado, atÍavés do código CC-IB, com remuneração correspondente ao símbolo.,, (NR)

Art. l0- Fica alterado art. 8q, da Lei Complementar na 086 de 2012, que dispõe sobre a estrutura do
Gabinete do Prefeito, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8q- ...

I - gabinete do prefeito

II - Ouvidoria

III - assessor especial

IV - assessor Técnico

V - diretoria de Proteçâo e Defesa do Consumidor.

VI - gabinete do vice-prefeito

§54- O Assessor Especial tem por finalidade assessorar o Chefe do Executivo Municipal em suas
atribuições legais relativas à representação social e política, relacionamento com a sociedade civil
organizada, bem como supervisionar, coordenar, planejar e orientar a execuçào das atividades de
assessoria, assistência e apoio ao exercício do mandato.

§óa- O Assessor Técnico tem por finalidade prestar assessoria técnica ao Chefe do Executivo
Municipal nas suas atribuições e ações, promover a integração entÍe todos os setores, coordenações
e servidores; prestar apoio e assessoramento na elaboração e supervisâo de programas específicos
peúinentes com o projeto do govemo em virtude de vinculo de confiança e de interesse do govemo
municipal.

§7a- A Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor, vinculada à Ouvidoria Geral do Município,
tem por finalidade promover e implementar as açôes direcionadas: à formulação da política do
Sistema Municipal de Defesa do Consumidor; à melhoria da qualidade de vida dos cidadãos locais,
através da educação sobre as relaçôes de consumo, intermediação nos conflitos e proteção dos direitos
constantes no Código de Proteção e Defesa do Consumidor e legislação correlata.,, (NR)

§84- O Gabinete do Vice-Prefeito compete prestar apoio e assessoramento técnico direto e efetivo ao
Vice - Prefeito.

Art. ll- O aÍ. 9a da Lei Complementar nq 086 de 2072 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

'Art. 9s- A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO tem por finalidade coordenar as relações
institucionais com os poderes constituídos, com a câmara de vereadores, esferas de govemo
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municipal, estadual e federal e sociedade civil; executar as atividades da administração geral do
Gabinete do Prefeito e a formalização e edição dos atos oficiais;coordenar o processo da paúicipaçâo
popular; tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal de Govemo;

II - superintendência de Participação Popular;

III - assessor especial;

IV - diretoria Administrativa e Financeira;

V - diretoria de Participação Popular;

VI - diretoria de Imprensa Oficial e Atos Públicos;

VII - diretoria de Articulaçâo.

§1q- A Superintendência de Participação Popular tem por finalidade promover e coordenar ações que
assegurem a participação ativa da sociedade civil nas decisôes e processos govemamentais,
garantindo a transparência, a inclusão e a efetividade das políticas públicas, fomentar e apoiar a
criação de espaços e instâncias de diálogo entre o govemo e as comunidades, monitorar e avaliar as
ações de participaçào populaç propondo melhorias para garantir que os processos participativos
sejam acessíveis e efetivos.

§2e- O Assessor Especial tem por finalidade assessorar o Secretário em suas atribuições legais
relativas à relações institucionais com os poderes constituídos, com a Câmara de Vereadores, esferas
de govemo municipal, estadual e federal e sociedade civil, bem como supervisionar, coordenar,
planejar e orientar a execução das atividades de assessoria, assistência e apoio ao exercicio das
atribuições da secretaria.

§3q- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar, promover,
supervisionar, controlar e avaliar as atividades peÍinentes à administração financeira, contábil,
orçamentária, de material, de recursos humanos, de serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§44- A Diretoria de Participação Popular tem por finalidade realizar a interlocuçâo entre o Govemo
Municipal e os diversos seguimentos comunitários, no processo da participação popular organizada
na definição das ações govemamentais.

§5q- A Diretoria de Imprensa Oficial e Atos Públicos tem por finalidade coordenar e gerir a publicação
de atos oficiais do município, garanÍindo a transparência da gestâo pública e a divulgação de
informações sobre as açôes do govemo municipal.

§6q-A Diretoria de Articulação tem por finalidade coordenar e promover as aúiculações políticas,
institucionais e sociais necessárias ao fortalecimento da govemança municipal, à implementação de



ESTADODABAHIA .

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO
políticas públicas e ao aprimoramento da interação da administração pública com outras esferas de
poder, organizações e a sociedade civil." (NR)

AÍt.12- O art. 10 da Lei Complementar nq 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

..ATt. 10- A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO E CAPTAÇÀO DE RECURSOS
tem por finalidade a formulação e execução do planejamento e do orçamento, da captação de recursos
e do planejamento urbano, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário Municipal de Planejamento e Captagão de Recursos;

V - diretoria de Captação de Recursos e Investimentos.

VI - Assessoria Técnica;

§44- À Diretoria Captaçào de Recursos e Investimentos compete: elaboração de projetos para garantir
o recebimento de recursos e fazer o acompanhamento dos aportes, para todos os órgãos da
administraçào municipal, desde a inscrição de proposta no sistema informatizado ou portal
correspondente, passando pelos projetos, acompanhamento das licitações e articulação de cada
convênio ou contrato de repasse junto aos Entes e Órgãos Concedentes, bem como seus mandatários
como a Caixa Econômica Federal e demais atividades correlatas.

§5q- O Assessor Técnico tem por finalidade prestar assessoria técnica ao Secretário nas suzls
atribuições e ações, promover a integração entre todos os setores, coordenações e servidores; prestar
apoio e assessoramento na elaboração e supervisão de programas específicos pertinentes com o
projeto do govemo em viúude de vínculo de confiança e de interesse do govemo municipal." (NR)

Art. 13- o art. 11 da Lei complementar no 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:

"Arr. 11- A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E INOVAÇÀO TBCNOLOGTCA
tem por finalidade planejar, coordenar, executar e controlar as atividades de administração geral, de
modemização administrativa, de inÍormatização e inovação tecnológica, bem como das matérias
relacionadas as atividades de tecnologia da informaçâo, comunicação e inovaçào da Administração
Pública Municipal, incluindo o ambiente Internet do Govemo Municipal, e as estratégias de
transformação digital; formular e executar a política de recursos humanos e de desenvolvimento dos
serviços públicos do Município, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretiirio Municipal da Administração e Inovação Tecnológica;

II - diretoria Administrativa;

III - diretoria Financeira;
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IV - diretoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas;

V - diretoria de Inovação e Governo Digital;

VI - diretoria de Licitação;

VII - diretoria de Contratos;

VIII - diretoria de Patrimônio e Transporte;

§la- A Diretoria Administrativa tem por finalidade por finalidade planejar, coordenar, promover!
supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração de material, de serviços,
de transportes e de patrimônio, no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ 2a- A Diretoria Financeira tem por finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar, controlar
e avaliar as atividades peúinentes à administração financeira, contábil e orçamentária, no âmbito da
Secretaria.

§3n- ...

§44- A Diretoria de Inovação e Govemo Digital tem por finalidade realizar estudos, planejar,
coordenar, promover, controlar e avaliar as atividades relativas à formulaçâo e execução da política
de modemizaçào e de informatização da Administração Pública Municipal, bem como das matérias
relacionadas à atividades de tecnologia da informação, comunicaçâo e inovação da Administraçào
Pública Municipal, incluindo o ambiente Intemet do Govemo Municipal, e as estratégias de
transformação digital; cabendo a análise e parecer final para que se proceda a aquisição de hardware,
material ou ferramental e Software ou qualquer outro suporte lógico para compor o parque de
informática do Município.

§ 5q- Diretoria de Licitação tem por finalidade o coordenar, executar e supervisionar os processos
licitatórios e contratuais no âmbito municipal, conforme a Lei na 14.133, de la de abril de 2021, e
demais normativos aplicáveis e terá as seguintes competências:

I - Auxiliar na elaboraçào dos estudos técnicos preliminares, termos de referência e projetos básicos,
em conformidade com as exigências da nova Lei de Licitações;

II - Utilizar, quando pertinente, o sistema de registro de preços, mediante contrataçào direta ou
licitaçâo nas modalidades pregão ou concorrência, com vista ao registro formal de preços relativos a
prestação de serviços, obras, aquisiçào e locaçào de bens para contratações futuras, na forma da lei
federal n e 74.13312027, regulamentada pelo Decreto Municipal na 6.1O012024.

III - Processar a fase extema das licitações, submetendo os respectivos julgamentos à homologação
e adjudicação da autoridade competente;

IV - processar, após verificação de preços de mercado e atendimento aos requisitos legais, as
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dispensas e inexigibilidades de licitaçào demandadas pela Administração Direta, em conformidade
com as diretrizes da Federal lei 14.13312021 e regulamentos municipais.

V - definir os procedimentos convencionais de licitaçâo, nas modalidades previstas na Lei nq

14.13312021, conforme as necessidades da administração pública municipal;

VI - aprimorar e dinamizar os procedimentos de licitação e contratações diretas do município,
sugerindo a emissão de normas quando necessárias;

VII - constituir o Registro de Preços e organizar instrumentos como o Cadastro Padronizado de
Objetos, Tabela de Acompanhamento de Preços de Mercado e outros, para facilitar os procedimentos
das contratações da Administração Municipal;

VIII - garantir a compatibilidade com o valor de mercado das contratações da Administraçào Direta
sejam precedidas ou não de licitação;

IX - controlar e manter atualizado os contratos do Sistema de Registro de Preços;

X - organizar e manter atualizado o Cadastro Geral de Licitantes do Município;

XI - diligenciar para que seus atos, registros, cadastros e bancos de dados tenham a publicaçào
necessária e a mais ampla divulgação, inclusive através da sua disponibilizaçâo na página do
Município na rede mundial de computadores;

XII - comunicar ao Secretário da Administração, ao Chefe do Poder Executivo, a Controladoria Geral
do Município e, à Procuradoria Geral do Município todos os indicios de possíveis ilicitos criminais
que chegarem ao seu conhecimento, constituindo grave infração funcional a omissão ou o retardo
nesta providência.

XIII - A Comissão de contratação será composta por no mínimo três membros, todos dotados de
inquestionável idoneidade moral, formação e experiência técnica no âmbito de suas atribuições,
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, conforme diretrizes da Li Federal na 14.13312021.

XIV - Ao Agente de Contratação e/ou Pregoeiro Oficial do Município compete, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

XV - Prestar informações à Procuradoria Jurídica, à Controladoria geral do Município e ao Tribunal
de Contas, conforme necessário, sobre os processos licitatórios, contratos e gestão de recursos
públicos;

XVI - Manter o portal de transparência atualizado, garantindo o acesso público e a divulgação das
informaçôes sobre os processos licitatórios e contratuais.

§6a- A Diretoria de Contratos, constituída pelo Núcleo de Gestão de Contratos, é responsável pelos
procedimentos técnicos e operacionais de supervisão e avaliação da gestão e fiscalização da execuçâo
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dos contratos celebrados no âmbito da Administração Direta, em conformidade com as cláusulas
contratuais, prazos e normas vigentes, cujas competências são definidas pelo Decreto Municipal nq

5.132t2019.

§74- A Diretoria de Patrimônio e Transporte tem a finalidade de gerenciar os bens móveis e imóveis
do município, mantendo cadírstro atualizado de todo o acervo e diligenciando a sua regularizaçào
legal e documental, bem como elaborar os termos de autorizaçào de uso de bem público e fiscalizar
a sua utilização e manutenção das condiçôes de uso além de fiscalizar a posse dos mesmos para

prevenir e evitar invasões e usurpação, adotando as medidas necessárias e alertando os órgàos

pertinentes acerca de qualquer irregularidade ou ameaça, bem como planejar, coordenar, executar e

acompanhar ações relacionados ao transporte, gestâo de frota e abastecimento de veículos do
Município." (NR)

Art. 14- O art. 12 da Lei Complementar nq 086 de 2072 que dispôe sobre a estrutura da Secretaria

Municipal da Fazenda, passa a vigorar com a seguinte redaçào:

"Art.72-...

III - diretoria de Atendimento e Cadastro;

VII - assessor Técnico

§2r- A Diretoria de Atendimento e Cadastro tem por finalidade gerir o atendimento aos contribuintes,

no que tange às questões fazendárias do município, garantindo a cortesia e excelência no atendimento

ao público, de forma a ampliar o cumprimento voluntário da obrigação tributríria; bem como

coordenar, organizar e manter os cadastÍos fiscais, imobiliários e de contribuintes, promovendo a

anecadação eficiente e a fiscalização tributária, alêm de garantir a transparência e o cumprimento das

obrigaçôes fiscais por parte dos cidadãos e empresas.

§ón- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar o Secretário nas suÍls atribuições e açôes'

promover a integração entre todas as diretorias, coordenaçôes e servidores, facilitando e fazendo

iuncionar, de modo integrado, com uniformização de diretrizes e princípios, estimulando o

desempenho e a produtividade de todos os envolvidos no complexo processo de funcionamento dos

a"tor"i d" cobrança, arrecadaçào de tributos, âtendimento e fiscalização, através de Seus setores

técnico e administiativo, facilitando o alcance de um rendimento ótimo sustentado e incremento da

receita, avaliando as situaçôes com ponderação e equilíbrio, objetividade, eficiência e eficácia no

conjunto de suas ações, demonstrando capacidade de comunicação e de relacionamento." (NR)
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Art. 15- o art. 13 da Lei Complem".rlliltttu'l"off:il[ dispõe sobre a estrutura da secreraria
Municipal de Educação, passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Aú. 13-...

I-...

II - diretoria Administrativa;

III - diretoria Financeira;

VI - diretoria de Inclusão Educacional;

VII - ...

§ lq- A Diretoria Administrativa tem por finalidade planejar, coordenar, promoveÍ, supervisionar,
controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração de material, de recursos humanos, de
serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§ 2o- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar, promover,
supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administraçâo financeira, orçamentária e

contábil, no âmbito da Secreraria.

§ 5e- A Diretoria de Inclusão Educacional tem por finalidade coordenar, planejar, implementar e

monitorar políticas públicas educacionais voltadas para a inclusão de alunos com deficiência,
transtomos globais de desenvolvimento e outras necessidades educacionais especiais no sistema de
ensino municipal.

g 6e-.... " (NR)

Art. 16- O art. 14 da Lei Complementar na 086 de 2072, que dispôe sobre a estrutura da Secretaria
Municipal de Saúde, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14- ...

I-...

II - diretoria Administrativa;

III - diretoria Financeira;

IV - diretoria de Assistência Farmacêutica:
L2
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v -...;

VI - diretoria de Atenção Primaria;

X - diretoria de Transporte.

XI - diretoria de Média e Alta Complexidade

§le- A Diretoria Administrativa tem por finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar,
controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração de material, de recursos humanos, de
serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§24- A Diretoria Financeira tem por finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar, controlar
e avaliar as atividades pertinentes à administração financeira, orçamentária e contábil, no âmbito da
Secretaria.

§3e- A Diretoria de Assistência Farmacêutica, tem a finalidade coordenar, planejar, implementar e
monitorar as ações de assistência farmacêutica no município, garantindo a gestão eficiente de
medicamentos e insumos, bem como a prestação de serviços farmacêuticos à população.

§4n- ....

§5q- A Diretoria de Atenção Primária tem por finalidade coordenar, planejar, implementar e monitorar
as ações de Atençào Primária em Saúde no município, visando à promoção da saúde, prevenção de
doenças, reabilitação e cuidado integral da população no nível primário de saúde.

§9q- A Diretoria de Transporte compete tem por finalidade planejar, coordenar, executar e acompanhar
açôes relacionados ao transporte de pacientes para tratamento médico no Município e fora de
domicílio; gerenciar, executaÍ e zelar pela manutenção da frota de veículos em perfeitas condições.

§ 10- A Diretoria de Média e Alta Complexidade tem por finalidade coordenar, planejar e executar as

açôes e serviços relacionados à média e alta complexidade no Sistema Unico de Saúde (SUS) no
Município de Alagoiúas, Búia; propor estratégias e projetos para ampliar o acesso à assistência de
média e alta complexidade no município; articular-se com outras unidades e órgãos da saúde, tanto
municipais como estaduais e federais, para otimizar o atendimento aos usuários do SUS nas áreas de
média e alta complexidade; Monitorar e avaliar os serviços prestados nas unidades de saúde de média
e alta complexidade, garantindo a qualidade do atendimento prestado aos usuários do SUS. " (NR)

Art.17- O art. 15 da Lei Complementar nq 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 15- A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL tem por finalidade
13
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formulaç planejar, coordenar, executar e avaliar as politicas públicas de assistência social do
Município, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretrírio Municipal de Desenvolvimento Social;

II - diretoria Administrativa;

III - diretoria Financeira;

IV - diretoria de Protegão Social;

V - diretoria de Política para Mulheres e Direitos Humanos;

VI - diretoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social.

§1q- A Diretoria Administrativa tem por finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar,
controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração de material, de recursos humanos, de
serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria

§24- A Diretoria Financeira tem por finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar, controlar
e avaliar as atividades pertinentes à administraçào de material, de recursos humanos, de serviços e de
patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§3e- A Diretoria de Proteção Social tem por finalidade formular as políticas e diretrizes de Assistência
Social do Municipio, bem como planejar, coordenaç executar e avaliar os programâs, projetos e ações
de assistência social do Município.

§40- A Diretoria de Políticas para as Mulheres e Direitos Humanos tem por finalidade coordenar a
política municipal de direitos humanos, articular iniciativas e desenvolver projetos voltados para
proteção do idoso, mulher, pessoas com deficiência, diversidade e pessoas em situaçâo de rua e suas
minorias, bem como promover ação efetiva da promoção à igualdade de direitos sociais e de proteçào
integral à criança e adolescente.

§5a- A Diretoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social tem por finalidade coordenar,
planejar, implementar, monitorar e avaliar as açôes e serviços da Assistência Social no municipio,
conforme as diretrizes do suAS, com foco na promoçâo da cidadania, no combate à desigualdade
social e na garantia de direitos." (NR)

Art. 18- O art. l6 da Lei Complementar na 08ó de 2012, passa a vigorar com a seguinte redaçâo:

AÍt. 16- A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS tem por finalidade formular,
executar e avaliar as políticas relativas a obras e infraestrutura municipal. tendo a seguinte estrutura
organizacional:

I - gabinete do SecretríLrio Municipal de Obras e Projetos;
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II -...

III - diretoria de Infraestrutura e Urbanização;

IV - diretoria de Obras Estruturantes e Edificações Públicas;

V - diretoria de Projetos e OÍçamentos.

§1n-...

§2e- A Diretoria de Infraestrutura e Urbanização tem por finalidade formular, planejar, coordenar,
executar e avaliar projetos para a política municipal de obras, desenvolvimento urbano e
infraestrutura do Município.

§34- A Diretoria de Obras Estruturantes e Edificações Públicas tem por finalidade formulat planejar
e coordenar as atividades relativas à execução de obras do Município.

§5e- A Diretoria de Projetos e Orçamentos tem por finalidade coordenar, planejar, executar,
implementar e monitorar os projetos de obras públicas, bem como gerir e acompanhar os orçamentos
destinados à execuçâo das obras e serviços no municipio." (NR)

Art. 19- O art. 17 da Lei Complementar na 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

Arr. 77- A SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUNTENÇÀO tem por finalidade prover a
manutençâo, recuperação, conservação dos bens públicos, prédios públicos, equipamentos e espaços
públicos, e planejar, supervisionar, acompanhar e fiscalizar os projetos e obras de manutençào no
plano de conservaçào e manutençào de vias públicas. bem como gerenciar e operar os equipamentos
de engenharia urbanos nos espaços públicos da Cidade de Alagoinhas, controlar e executar as
atividades relacionadas à prestação dos serviços públicos municipais e à manutenção da estética da
cidade, tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretririo Municipal de Manutenção;

II - assessor Técnico;

III . ...;

IV -....

V - diretoria de Manutenção de Vias públicas;

VI - diretoria de Manutenção de Espaços Públicos;

VII - diretoria de Manutençâo de Prédios Públicos.
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§1q- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar o Secretário nas suas atribuições e açôes,
promover a integraçâo entre todas as diretorias, coordenaçôes e servidores, facilitando e fazendo
funcionar, de modo integrado, com uniformização de diretrizes e princípios, estimulando o
desempenho e a produtividade de todos os envolvidos no complexo processo de funcionamento dos
setores de manutençào da cidade, de serviços públicos e prédios públicos, através de seus setores
técnico e administrativo, facilitando o alcance de um rendimento ótimo sustentado, avaliando as
situaçôes com ponderaçâo e equilíbrio, objetividade, eficiência e eficácia no conjunto de suas açÕes.

§2'- .......

§30- A Diretoria de Serviços Públicos tem por finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar,
controlar e avaliar as atividades relacionadas à prestação de serviços públicos municipais de
iluminação pública, limpeza urbana, transporte público e as atividades relacionadas com mercados,
feiras livres, cemitérios e serviços funerários.

§4q- A Diretoria de Manutenção de Vias públicas tem por finalidade planejar, promover, coordenar,
controlar, supervisionar e avaliar as atividades de manutenção, recuperação, conservação das vias
públicas, inclusive de estradas vicinais em todo o território do Município.

§54- A Diretoria de Manutenção de Espaços Públicos tem por finalidade prover a manutenção,
recuperação, conservação dos bens, equipamentos e espaços públicos, bem como gerenciar e operar
os equipamentos de engenharia urbanos nos espaços públicos da Cidade de Alagoinhas.

§64- A Diretoria Manutenção de Prédios Públicos tem por finalidade promover a manutenção,
recuperação, conservaçào dos bens públicos, prédios públicos, equipamentos públicos do Municipio
de Alagoinhas." (NR)

LÍt.20- Ficam acrescidos o inciso VI e o §6e ao art. 18 da Lei Complementar no 086 de 2072, para
criar a diretoria de Eventos na estrutura da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, com a seguinte
redação:

Art. 18- ...

VI - diretoria de Eventos.

§6a- A Diretoria de Eventos tem por finalidade planejar, coordenar e executar as atividades
relacionadas à promoção de eventos culturais, aúísticos e festividades no Município de
Alagoinhas/BA." (NR)

Lrt.21- O art. 19 da Lei Complementar ne 086 de 2012 passa a vigorar com a seguinte redaçào:
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Art. 19- A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREGO
tem por finalidade o fomento à política de expansão e captâçâo de investimentos, à política da
indústria, do comércio, de serviços e geração de emprego e renda, tendo a seguinte estrutura
organizacional:

I - gabinete do Secretario Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego;

II - assessor Técnico;

III - diretoria Administrativa e Financeira;

IV - diretoria da Indústria, Comêrcio e Empreendedorismo.

V - diretoria de Emprego.

§la- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar o Secretário nas suáls atribuições e açôes,
promover a integração entre todas as diretorias, coordenações e servidores, facilitando e fazendo
funcionar, de modo integrado, com uniformização de diretrizes e princípios, estimulando o
desempenho e a produtividade de todos os envolvidos, facilitando o alcance de um rendimento ótimo
sustentado.

§2q- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade, coordenar, promover, supervisionar,
controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração financeira, contábil e orçamentária,
administração de material, de recursos humanos, de serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria;

§3q- A Diretoria de Indústria, Comércio e Empreendedorismo tem por finalidade planejar, coordenar',
promover, supervisionaç controlar e fomentar o desenvolvimento da indústria, do comércio, dos
serviços e empreendedorismo no âmbito do Município.

§44- A Diretoria de Emprego tem por finalidade coordenar, promover, supervisionar, controlar e
avaliar as atividades pertinentes as políticas de geração e proteção de emprego no Município de
Alagoinhas." (NR)

^Ít. 
22- O art.20 da Lei Complementar nq 08ó de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação:

ATt. 20- A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
tem por finalidade promover, coordenar e estimular as atividades agropecuárias, compreendendo a
produção animal e produção vegetal, desenvolver estudos, levantamentos e análises de interesse para
o desenvolvimento da agropecuária do Município e, política de fortalecimento da produção,
beneficiamento e comercialização dos produtos da Agricultura Familiar, com a integração das
políticas públicas, bem como a proteção meio ambiente do Município, tendo a seguinte estrutura
organizacional:

I - gabinete do SecretiiLrio Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;
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II - ...

III - diretoria de Desenvolvimento Rurall

IV -....

V - diretoria de Meio Ambientel

§24- A Diretoria de Desenvolvimento Rural compete coordenar, planejar, implementar, monitorar e
avaliar as ações de desenvolvimento rural sustentável, promovendo o fortalecimento da agricultura
familiar, a inclusâo produtiva e a melhoria das condições de vida no meio rural.

§4a- A Diretoria de Meio Ambiente tem por finalidade planejar, coordenar, promover, supervisionar,
controlar as atividades relativas à proteção do Meio Ambiente, no âmbito do Municipio." (NR)

Àrt.23- Fica alterado art. 27 daLei Complementar nq 086 de 2012, com a extinção da Secretaria de
Relaçôes Institucionais e criaçâo da Secretaria de Eficiência e Açôes Govemamentais, que passa a
vigorar com a seguinte redaçào:

AÍt.27- A SECRETARIA DE EFICIÊNCIA E AÇÕES GOVERNAMENTAIS - SEAG tem por
finalidade coordenar e acompanhar a implementação do Programa de Govemo e do Planejamento
Estratégico, promover a govemança, gestão e controle dos projetos estratêgicos intersetoriais,
integrando e interagindo com todas as secretârias e órgàos da administração por meio de uma visâo
sistêmica do desempenho de cada secretaria finalística ou autarquia, possibilitando aos gestores
avaliarem, de forma mais detalhada, as causas que geram resultados indesejados e os esforços
necessários para produzir a melhoria na eficiência da gestão, acompanhamento de indicadores de
desempenho e avaliaçâo de resultado das ações empreendidas pelo Poder Executivo Municipal, tendo
a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretiírio;

II - assessor Técnico;

III - diretoria de Eficiência e Integração Govemamental;

§14- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar e assessorar o Secretário em todas as suas
atribuições, bem como nas fases de planejamento e análise de ações definidas na área de competência,
prestando apoio e assessoramento na elaboração de programas específicos; Assessorar em todos os
aspectos do trabalho técnico da Secretaria de modo integrado, facilitando e fazendo funcionar, na
forma e no conteúdo, com uniformização de diretrizes e princípios, estimulando o desempenho e a
produtividade de todos os envolvidos no complexo processo de funcionamento de uma gestào pública
eficiente, através de seus setores técnico e administrativo.
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§2a- A Diretoria de Eficiência e Integração Govemamental tem por finalidade garantir a eficácia na

implementação do Programa de Govemo e do Planejamento EstÍatégico, envolvendo a coordenação

da execução de projetos estratégicos intersetoriais. supervisào que assegura alinhamento aos objetivos

do govemo e melhorias na eficiência da gestâo pública.

I - Propor, implementar e monitorar políticas públicas voltadas à melhoria da eficiência

administrativa e operacional do govemo;

II - Promover a integração e a coordenação entre as diferentes esferas de govemo, com foco na

otimização de processos e na implementação de soluções conjuntas;

III - Desenvolver e implementar ações de capacitação e treinamento de servidores para a melhoria da

gestào pública, com ênfase na inovação e nas boas práticas administrativas;

IV - Elaborar e implementar planos de ação para a modemização da gestão pública, incluindo a

adoçào de tecnologias digitais e soluções inovadoras para a prestaçào de serviços ao cidadào;

V - Acompanhar e avaliar a execução das políticas e progrâmas do govemo, identificando possíveis

áreas de melhoria e propondo ajustes;

VI - Fomentar a adoçào de sistemas de gestão de desempenho e avaliaçào contínua de resultados nos

órgãos e entidades do govemo;

vII - Colaborar na formulação de projetos de lei e regulamentaçôes que promovam a eficiência e a

integraçâo administrativa. " (NR)

Art.24- O art. 22 daLei Complementar nq 086 de 2012 que trata da Secretaria de Comunicaçào passa

a vigorar com a seguinte redaçào:

AÍt.22- ...

III - diretoria de Redes Sociais;

IV - diretoria de Publicidade e Comunicação Social;

V - assessor Técnico.

§1e A Diretoria de Jornalismo tem por finalidade planejar, cooÍdenar, produzir e divulgar

informações relacionadas às ações, projetos e serviços prestâdos pelo Municipio de Alagoinhas,

Bahia, de forma transparente e aceisível à populaçâo, coordenação, produção e divulgação de

conteúdos jomalísticoi, gestào dos canais de comunicaçâo institucional do Poder Executivo

Municipal L garantir a transparência na divulgação das ações e decisões da gestão municipal,

contribuindo para a informação clara e acessível à populaçào.
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§24- A Diretoria de Redes Sociais tem por finalidade coordenar, planejar, gerenciar e executar as
atividades relacionadas à presença digital da Prefeitura Municipal nas plataformas de redes sociais,
promovendo a comunicação direta e transparente com a população; planejar, criar e implementar
estratégias de comunicação digital da Prefeitura Municipal, com foco nas redes sociais e outras
plataformas digitais e promoção da comunicaçào eficiente e sem distorções, utilizando as redes
sociais como ferramenta de transparência e prestação de contas da gestào pública municipal.

§3e- A Diretoria de Publicidade e Comunicação Social tem por finalidade planejar, coordenar e
executar as atividades de comunicaçào institucional, publicidade oficial e campanhas publicitárias de
interesse público, buscando garantir a transparência e o acesso à informação por parte da população.

§4e- O Assessor Técnico tem por finalidade auxiliar o Secretário nas suas atribuições e açôes,
promover a integração entre todas as diretorias, coordenações e servidores, facilitando e fazendo
funcionar, de modo integrado, com uniformização de diretrizes e princípios, estimulando o
desempenho e a produtividade de todos os envolvidos no complexo processo de funcionamento dos
setores de comunicação, através de seus setores técnico e administrativo, facilitando o alcance de um
rendimento ótimo sustentado, avaliando as situações com ponderaçào e equilíbrio, objetividade,
eficiência e eficácia no conjunto de suas ações." (NR)

{rt.25- Fica acrescido o àrt.22-A, na Seçâo II do Capítulo II da Lei Complementar nq 086 de 2012,
que trata da Organizaçào do Poder Executivo e dos Orgàos da Administraçào Direta. com a criaçào
da Secretaria de Mobilidade e Ordem Pública, com a seguinte redaçào:

Art.22-A- A Secretaria de Mobilidade e Ordem Pública - SEMORP tem por finalidade coordenar,
orientar, supervisionaç controlar e executar as ações da Administração Municipal nas áreas de
transporte público, coletivo ou individual, convencional ou altemativo, integrado ou não, em qualquer
modal, ainda que por fretamento, além de exercer as atividades de administração, controle e operaçào
dos sistemas de transporte viário, incluindo a política de inovaçào e modernização da mobilidade do
Município, assim como formular, executar e avaliar as políticas relativas ao desenvolvimento e

planejamento urbano viário, controle, ordenamento e uso do solo e à proteção da estética da cidade,
tendo a seguinte estrutura organizacional:

I - gabinete do Secretário

II - diretoria Administrativa e Financeira

III - guarda Civil Municipal

IV - diretoria de Mobilidade

V - diretoria da Defesa Civil

VI - diretoria de Posturas, Fiscalização, Controle, Ordenamento e Uso do Solo
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§14- A Diretoria Administrativa e Financeira tem por finalidade planejar, coordenar, promover,
supervisionar, controlar e avaliar as atividades pertinentes à administração financeira, orçamentária,
contábil, de material, de recursos humanos, de serviços e de patrimônio, no âmbito da Secretaria.

§2e- A Guarda Civil Municipal exercerá as suas atribuições definidas pela Constituiçào Federal e
demais normas de regência e terá a seguinte estrutura organizacional:

I - Comando da Guarda Civil Municipal - GCM que tem por finalidade comandar e controlar a
Corporação Municipal, competindo-lhe especificamente dirigir, planejar e fiscalizar todos os serviços
que forem executados pela Corporação, como também cumprir as determinaçôes legais e superiores,
propor penalidades, de acordo com o Regimento vigente e âssessorar o Secretário nas ações relativas
à Guarda Civil Municipal;

II - Subcomando que tem por finalidade substituir o comando da Guarda Civil Municipal nas suas
ausências, dentre outras missões designadas pelo Secretiírio ou pelo Comando da GCM.;

III - Corregedoria que tem a competência de exercer o controle intemo da atuação dos integrantes da
GCM, apurar denúncias e assessorar o Comando na aplicação de penalidades disciplinares.

§44- A Diretoria de Mobitidade tem a finalidade de promover a integração entre os modos de
transporte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das pessoas e cargas no território do Municipio,
planejar o sistema de transporte urbano, ordenar o uso das vias públicas por veículos e por pedestres,
executar a gestão e a fiscalização da operacional ização do serviço de transporte coletivo e outros
meios de transporte público e privado, assim com promover a regulação, controle e fiscalizaçào da
qualidade dos serviços de transporte, delegados pelo Poder Público Municipal;

§5q- Além de outras conferidas por Lei, compete a Diretoria da Defesa Civil:

I - articular e coordenar as ações de proteção e defesa civil no Município, compreendendo:

a) prevenção e preparação para desastÍes;
b) assistência e socono às vítimas das calamidades;
c) restabelecimento de serviços essenciais; e
d) reconstrução;

II - coordenar e/ou realizar:
a) estudos e pesquisas sobre riscos e desastres;
b) elaboração do plano de contingência;
c) ações municipais de ajuda humanitiíria local, nacional e intemacional;

III - elaborar e implementar diretrizes, planos, programas e projetos para prevenção, minimização e
respostas a desastres causados por ação da natureza e/ou do homem no âmbito do Município;

IV - mobilizar recursos para prevenção e minimização dos desastres;
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V - disseminar a cultura de prevenção por meio da inclusão dos princípios de proteçào e defesa civil
na sociedade e do fomento, nos municípios;

VI - prestar ao Prefeito Municipal, informaçôes sobre as ocorrências de desastres e atividades de
proteção e defesa civil no Mwricipio;

VII - propor à autoridade competente a decretação ou a homologaçào de situação de emergência e de
estado de calamidade públical

VIII - providenciar e gerenciar a distribuição e o abastecimento de suprimentos necessários nas açôes
de proteção e defesa civil;

IX - promover a capacitação de pessoas para as ações de proteção civil, em articulação com órgãos
do Sistema Estadual de Defesa Civil;

X - recomendar ao poder competente a interdição de áreas de risco identificadas.

§óe- A Diretoria de Posturas, Fiscalização, Controle, Ordenamento e Uso do Solo tem a finalidade:

I - Promover o controle e o ordenamento do uso do solo urbano mediante o licenciamento das obras
públicas e privadas através da expedição de Alvarás (construção, Ampliaçào, Reforma, Demoliçào,
Loteamentos, Remembramentos e Desmembramentos), além da emissào de Habite-se;

II - fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas pelo Plano Diretor da cidade e respectivos
códigos (Código de Obras, Código de Urbanismo e Código de postura);

III - fomecer as informações necessárias para concessão de certidôes de uso do solo, dimensões,
limites e confrontagôes em conformidade com a legislação urbanística;

IV - disciplinar a instalação das atividades ligadas ao comércio, serviço e indústria a serem
implantadas na cidade, fomecendo subsídios para a concessão de Alvarás de Funcionamento em
consonância com as leis de uso do solo;

V - vistoriar as edificaçôes já construídas a fim de assegurar o processo de manutenção das mesmas,
proporcionando maior segurança.

AÍt.26- O art.24 da Lei Complementar na 086 de 2012 que trata da Procuradoria Jurídica, passa a
vigorar com a seguinte redaçâo:

AÍt. 24- ...

II - procurador adjunto;
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§1q- Compete ao Procurador Adjunto auxiliar o Procurador Geral do Município nas suzls atividades e
responder pela procuradoria nas suas ausências e impedimentos e promover a defesa dos interesses
do Município nas esferas judicial e administrativa perante as instâncias de segundo grau de jurisdição
e superiores, tanto do judiciário como do Ministério Público bem como às instituições públicas e
privadas com representação fora do Município de Alagoinhas, e atuar em conjunto com a procuradoria
geral e demais procuradores administrativos e judiciais para defesa dos interesses do municipio.

..." (NR)

Art. 27- Ficam revogados os artigos 25 a 30, da Seção IV - orgàos da Administraçào Indireta, do
Capítulo II - Organização do Poder Executivo da Lei Complementar nq 08ó de 2012, com a extinçào
da Fundação de Ensino Tecnológico e Hospital e Matemidade Municipal de Alagoinhas.

Art. 28- Os artigos 3l a 35 da Lei Complementar ne 086 de 2012 ficam alterados em razão da criaçào
da Secretaria de Mobilidade e Ordem Pública e remanejamento das atribuiçôes de transpoÍe, passa a
vigorar com a seguinte redaçào:

Art. 31- A Superintendência Municipal de Trânsito - SM! vinculada à Secretaria Municipal de
Mobilidade e Ordem Pública, tem por finalidade a coordenação das atividades de operaçào e
fiscalização de trânsito no Município, tendo sua estrutura e competências definidas em lei específica.

{rt. 32- o conselho de Administração da superintendência Municipal de Trânsito, órgào
deliberativo, de orientaçâo e supervisâo superior, tem a seguinte composiçãà:

I - do Secretiírio Municipal de Mobilidade e Ordem pública, que o presidirá;

II - do Diretor Geral da Superintendência Municipal de Trânsito;

VII - de um representante dos servidores da Superintendência Municipal de Trânsito.

§24- O representante dos servidores da Superintendência Municipal de Trânsito e respectivo suplente
serão escolhidos através de escrutinio secreto, realizado por sua entidade represenàtiva ou, na sua
falta, por uma comissão de servidores especialmente constituída para este fim.

Art' 33- compete ao conselho de Administração da superintendência Municipal de Trânsito:

I - aprovar as diretrizes e poríticas da superintendência Municipal de Trânsito, bem como aprogramação anual de suas atividades:
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VI - examinar e aprovar, anualmente, no prazo legal, os relatórios de gestão, inclusive a prestação de
contas, os demonstrativos orçamentário, financeiro e patrimonial e os relatórios de atividades da
Superintendência Municipal de Trânsito vistas à verificação de resultados;

Art. 34- O Serviço Autônomo de Água e Esgoto. entidade vinculada à Secretaria de Manutenção, tem
por finalidade a coordenaçào das atividades de abastecimento de água e esgotamento sanitário do
Município, tendo sua estrutura e competências definidas em lei específica.

Art. 35- O Conselho de Administraçâo do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, órgão deliberativo,
de orientação e supervisão superior, tem seguinte composição:

I - do Secretário Municipal de Manutenção, que o presidirá;

Art.29- Os artigos 37 e 38 do "Capítulo IV dos Cargos em Comissào", da Lei Complementar na 086
de 2072, ficam alterados em razão da criação de novos cargos e alteração das nomenclaturas dos
cargos de Coordenador I, que passa a ser designado Gerente e de coordenador II, que passa a ser

designado simplesmente coordenador, passando a vigorar com a seguinte redaçào:

"CAPÍTULO ry
DOS CARGOS EM COMISSÀO

AÍt. 37- Ficam criados os cargos em comissâo com as quantidades e símbolos constantes e

distribuídos na forma dos Anexos I a XIX da presente Lei.

Art.38- ...

1....

2. SUPERINTENDENTE, OUVIDOR, COMANDANTE E PROCURADOR ADJUNTO

I - orientar, controlar e fazer cumprir a politica estabelecida, no que se refere ao planejamento,
orientação e definiçào das atividades desenvolvidas para consecução dos programas e projetos da

área sob sua responsabilidade:

II - coordenar a aplicação do planejamento estratégico estabelecido para sua area;
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III - avaliar desempenho e resultados dos programas, projetos e atividades empreendidos sob sua
responsabilidade;

IV - apresentar, periodicamente, relatório circunstanciado e crítico sobre as ações empreendidas, seu
monitoramento, desenvolvimento e aperfeiçoamento;

V - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no que conceme ao planejamento
e ao processo decisório relativo à políticas, programÍrs, projetos e atividades de sua área de
competência;

VI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

l
6. GERENTE

I - assessorar ao Diretor na efetivaçâo de ações propostas, na organização dos meios de execuçào e
no apoio às atividades das suas unidades;

II - executar e acompanhar diretamente os serviços, supervisionando-os e responsabilizando-se pelo
pleno cumprimento dos prazos e pela exatidão das ações;

III - subsidiar as instâncias superiores conforme lhe seja solicitado, no que concerne ao planejamento
e ao processo decisório relativo à políticas, programas, projetos e atividades de sua área de
competência;

IV - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuidas.

7. COORDENADOR

I - executar tarefas de assessoramento, planejamento simples e organização, operacionalizando a
supervisão de projetos relacionados ao setor de trabalho e de rotinas administrativas e/ou técnicas;

CAPÍTULOVII
DAS DrSpOSrÇÔES FTNAIS E TRANSITORIAS

Art. 30- Os Anexos da Lei Complementar na 08ó de 2012, passam a vigorar como Anexos I ao Anexo
XVIII, com a nova relação de cargos de confiança criados por esta lei, conforme redação constantes
do Anexo Unico desta Lei.

,Êt
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Parágrafo único- Ficam extintos os cargos em comissão nào contemplados no anexo único desta lei
que consolida os Anexos I ao XVIII da Lei Complementar ne 086 de 2012.

Art. 31- O Chefe do Poder Executivo Municipal disporá, mediante Decreto e no prazo de 12 (doze\
meses, sobre os regimentos e estatutos, estabelecendo a correlaçào entre as competências, atribuiçôes
e os níveis hierárquicos dos cargos em comissâo, observada a legislaçào pertinente e os limites
estabelecidos nos Anexos desta Lei.

Art,32- O cargo em comissão criado por esta lei e classificados com o símbolo CC-18, Assessor
Especial, terá vencimento básico no valor de R$ó.812,50 (seis mil oitocentos e doze reais e cinquenta
centavos), com reajuste definido na mesma data e forma estabelecidas para os demais cargos em
comissão.

Art. 33- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - praticar os atos necessários à continuidade dos serviços, até a definitiva estruturação dos órgãos
criados ou reorganizados por esta Lei;

II - promover a movimentaçào do pessoal do quadro permanente da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal para atender à necessidades de outros órgãos
e entidades do Municipio, observadas as atribuições dos respectivos cargos;

III - praticar os atos regulamentares e regimentais que decorram, implícita ou explicitamente, das

disposições desta Lei, inclusive os que se relacionem com pessoal, material e patrimônio;

IV - promover, no prazo de até noventa dias, a contar da data da publicação desta Lei, as modificaçôes
orçamentárias necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, Estando autorizado a promover a
adequação das dotações orçamentárias autorizadas para o exercício financeiro de 2025, bem como
dos respectivos programas e ações, inclusive a abertura de créditos adicionais, de acordo com a nova
estrutura de órgãos e funçôes da Administração Direta,

Art. 34- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotaçôes orçamentárias

próprias do Poder Executivo.

Art.35- Esta Lei entrará em vigor a partir 01 de Janeiro de 2025.

Art. 36- Fica revogada a Lei Complementar nq 178 de 30 de dezembro de 2024, bem como as

disposições em contrário, especialmente aquelas expressamente previstas nesta lei, contidas nas Leis
Complementares nn 0E§, de 20 de dezembro de 2012, e ne W., de 08 de dezembro de 2006,
exclusivamente no que lhes for conflitante, e as demais disposições em contrário e que estejam em
desacordo com esta Lei.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, em 02 de janeiro de 2025.
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ANEXO UNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ne .....12025

Altera os Anexos I a XIX da lei complementar ne 086/2012

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
GABINETE DO PREFEITO . GAPRE

ANEXO II

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAT DE GOVERNO - SEGOV

GABINETE DO PREFE|IO SíMBoLo QUANT.
Chefe de Gabinete cc-1 1

Assessor Técnico cc-2 1

Assessor EspeciaI cc-íB 4
Assessor de Gabinete do PreÍeito cc-3 1

Gerente de cerimonial. e eventos oficiais cc-3 1

OÍiciat de Gabinete cc-3 1

Gerente de Gabinete cc-3 1

Coordenador de Gabinete cc-4 3

OUVIDORIA ASS

Ouvidor cc-1A 1

Gerente de Ouvidoria cc-3 1

Coordenador de Ouvidoria cc-4 2

DIRETORIA DE PROTEçÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DIR

Diretor Executivo do PROCON cc-2 1

Gerente Ad ministÍativo e Fiscalização cc-3 1

Coordenação de Atendimento cc-4 1

GABINETE DO VICE PREFEITO ASS

Assessor Técnico cc-2 1

Assessor de Gabinete do Vice PreÍeito cc-3 1

Gerente de Gabinete cc-3 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO síMBoLo QUANT.
GABTNEÍE Do SEcRETÁRto GAB

Secretário N4unicipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

Assessor Especiat cc-18 5

SUPERTNTENDÊNCtA DE pARTtCtpAçÃO pOpuLAR SUP
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ANEXO

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
SECRETAR|A MUNtCtpAt DE PLANEJAMENTO E CAPTAçÃO DE RECURSOS - SEptAC

Superintendente cc-la 1

OIRETORIA DE PARTICIPAÇÃO POPUTAR DIR

Diretor de participação poputar cc-2 1

GeÍente de Panicipação Poputar cc-3 1

Coordenador de Participaçâo cc-4 3

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor administrativo cc-2 1

Gerente Administrativo cc-3 1

OIRETORIA DE IMPRENSA OFICIAL E ATOS PÚBLICOS DIR

DiretoÍ de lmprensa cc-2 1

Gerente de lmprensa cc-3 1

DIRETORIA DE ARTICULAçÃO DIR

Diretor de ArticutaÇão cc-2 1

Gerente de Articutação cc-3 1

Gerente Distritat cc-3 4

Coordenador de Potíticas para a Juventude cc-4 1

SEcREtARtA MUNTCTPAL DE PLANE AMENTO E CAPTAçÃO DE RECURSOS síMBoro QUANT.

GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Assessor Técnico cc-2 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO DIR

Diretor de Ptanejamento e Avatiação Governamentat cc-2 1

Gerente de Pl.anejamento GovernamentaI cc-3 1

GeÍente de Monitoramento cc-3 1

DIRETORIA DE ORçAMENTO DIR

Diretor de OrÇamento cc-2 1

Gerente de Execução Orçamentária cc-3 4

DIRETORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E INVESTIMENTOS DIR

Diretor de Captação de Recursos e lnvestimentos cc-2 1

Gerente de Câptação de Recursos cc-3 1

Gerente de Monitoramento, Cadâstro e lnÍormaçâo cc-3 1

DIRETORIA DE CONVÊNIO DIR

Diretor de Convênio cc-2 1

Gerente de Convênios cc-3 1
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I c"r"nte d" Pr".tação de contas lcc-r

ANEXO IV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARTA MUNtctpAt DE ADMTNTSTRAçÃo E rNovAçÃo rEcNoLóGrcA - sEAt

SEcRETARTA MUNrcrpAL DA ADMrNrsrmçÂo E rNovAçÃo rÉcNotóGrcA síMBoto QUANT.

GABTNETE Do SEcRETÁRro GAB

Secretário M unicipât cc-1 '|

Coordenador de Gabinete cc-4 1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA DIR

Diretor Administrativo cc-2 1

Gerente AdministÍâtivo cc-3 1

GeÍente de Compras e Atmoxarifado cc-3 1

DIRETORIA FINANCEIRA DIR

Diretor Financeiro cc-2 1

Gêrente Financeiro cc-3 1

DTREToRtA DE DESENvoLvTMENTo E GESTÃo DE pEssoAs DIR

Diretor de Desenvotvimento e Gestão de Pessoas cc-2 ,|

Gerente de Recursos Humanos cc-3 1

Coordenador de Recursos Humanos cc-4 1

Gerente de Capacitaçáo e Gestão de Pessoas cc-3 1

Gerente do Núcteo dê Estágios cc-3 1

DtREToRtA DÊ rNovAçÃo E GovERNo DtGtrAL DIR

Diretor de lnovação Digitat e Governo Digitat cc-2 1

Gerente de inovação digitat cc-3 3

Coordenador de inovação digitat. cc-4 6

DtRETORtA DE LtCITAçOES DIR

Diretor de Licitaçoes cc-2 1

Gerente de Assistência Licitação cc-3 4

Auxitiar de Licitaçáo cc-4 1

DIRETORIA DE CONTRATOS DIR

Diretor de Contratos cc-2 1

Gerente de Contratos cc-3 1

Auxitiar dê Contratos cc-4 2

DIRETORIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE DIR

Diretor de Patrimônio e Transporte cc-2 1

Gerente de Patrimonio cc-3 1

Gerente de Transporte cc-3 1
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ANEXO V

QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DA FAZENDA- SEFAZ

ANEXO VI

QUADRO DE CARGOS EM COMTSSÃO

SECRETARTA MUNTCTPAI DA EDUCAçÃO - SEDUC

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA SíMBOLO QUANT.

GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc -4 1

Assessor Técnico cc-2 I
DIRETORIA DE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor administrativo cc-2 I
Gerente Admi nistrativo cc-3 2

Coordenador Administrativo GC -4 2

DIRETORIA DE ATENDIMENTO E CADASTRO DIR

Diretor de Atendimento e cadastro cc-2 1

Gerente de cadastro cc-3 3

Gerente de Atendimento cc-3 3

D|RETORTA DE ARRECADAçÃO DIR

Diretor de arrecadação cc -2 1

Gerente de arrecadação cc -3 1

Coordenador de arrecadação cc -4 1

DIRETORIA DE CONTAB!LIDADE DIR

Diretor de contabitidade cc-2 1

Gerente de Contabitidade cc-3 1

DIRETORTA DE FTSCAL|ZAçAO DIR

Diretor de fiscatização cc-2 1

Gerente de Fiscatização cc-3 1

SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃO SíMBOLO QUANT.

GAB!NETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc -4 1

DIRETORIA ADMIN ISTRATIVA D!R

Diretor Ad ministrativo cc-2 1

Gerente Administrativo cc-3 1

Gerente de Recursos Humanos cc -3 1

Gerente de Compras GC-3 1

31



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO Vll
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SESAU

Coordenador de Compras cc-4 1

Coordenador de AtmoxariÍado cc-4 1

Gerente de Tecnotogia da lnÍormação cc-3 1

DIRETORIA FINANCEIRA DIR

Diretor Financeiro cc-2 1

Gerente Finânceiro cc-3 1

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ESCOLAR DIR

Diretor de Desenvotvimento e Gestão Escotar cc-2 1

Gerente de Desenvolvimento e Gestão Escolar cc-3 5

Coordenador de Desenvotvimento e Gestão Escotar cc-4 4

DIRETORIA DE ENSINO E APOIO PEDAGÓGICO DIR

Diretor de Ensino e Apolo Pedagógico cc-2 1

Gerente de Ensino e Apoio Pedagógico cc-3 6

Coordenador de Ensino e Apoio Pedagógico cc-4 2

DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR DIR

Diretor de transporte escotar cc-2 1

Gerente de Transporte cc-3 1

Coordenador de transporte cc-4 1

DIRETORIA DE INCLUSÃO EDUCACIONAL DIR

Diretor de inctusão sociat cc-2 1

GeÍênte de inctusâo cc-3 1

Coordenador de inctusão cc-4 2

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE SíMBOLO QUANT.

GABINETE DO SÊCRETÁRIO GAB

Sec retá ri o 1"1 u nici pat cc-1 1

Coordenador de Gabinête cc -4 1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA DIR

Diretor Administrativo cc-2 1

Gerente Admi nistrativo cc-3 1

Gerente de Recursos Humanos cc-3 1

Gerente de Licitações e Comprâs cc-3 1

Coordenador de Compras cc -4 1

Gerente de AtmoxariÍado cc-3 1

Coordenação de Íecnotogia da lnÍormação cc -4 1

DIRETORIA FINANCEIRÂ DIR

:
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Diretor Finânceiro cc-2 1

Gerente Financeiro

---.-.__
DIRETORIA DE ATENçAO PRIMARIA

cc-3 1

DIR

Diretoriâ de Atençâo Primáriâ

GeÍent€ de Saúde Bucat

Gerente de Saúde dã Muther

Gerente do Emutti e Emad

Gerente de Saúde do Adul.to e ldoso

cc-2 1

cc-3 1

cc-3 1

cc-3 1

cc-3 1

Gerente de saúde dâ criança e do Adolescente cc-3 1

cêrpnlê .lâs t lni.lâdes Básicas de Saúde cc-3 1

cerente de Atençáo primária à saúde cc-3 1

NIPFTôRIÂ DF VIGILÃNCIA EM SAÚDE DIR

Diretor de Vigitância em Saúde

Gerente do CEREST

Gerente de Vigitância Sanitária

cerente do CAAV

í:orênrê .lê Virilânciâ EoidemiotóÉica

cc-2 1

1cc-3
cc-3 I

Icc-3
cc-3 1

Gerente de lmunizaÇão

Gerente de vigitância Ambientat
=

NIRFTÔRIA DE CONTROLE. AVALIACÃO E REGULAçAO

cc-3 1

cc-3 1

DIR

Dirêrôr dê Controtê. Avatiacáo e RegutâÇão cc-2 1

êêrênrp.lp Côntrote. Avâtiacão e RegutaÇão cc-3 2

Gerência de TFD
cc-3 1

DIR
DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

nirêtírí.lp Atêncão esoeciatizada cc-2 1

Diretor do Serviço de Atendimento de Urgência e Emergência cc-2 1

cc-3 1
írarênrê ílô sêrvicô de Atendimento de Urgência e Emergênciâ

í:ôrÂôtê .lê Sâir.lê Mêntâl cc-3 1

í1.!^Íílênâíl ô r Sâride M entat cc -4 1

êcÍêntÊ Fsôal:iâli.lâdes Médicas cc-3 1

côôrdênâ.1ôr Esoeciâtidades Médicas cc -4 1

Gerente LaboratÓrio MuniciPat

..^^r.tÂôâ.1ôÍ I âhôrâtóriô Municioâ[

cc-3 1

cc-4 1

Gerente de Centro de Cirurgias etetivas cc-3 1

cc-4 1
í:^^rl.lênâ.1ôr cêntro de cirurÁias etetivâs

Á'o.rrnnra op lsstsrÊNctA FARMACÊurlcA DIR

Diretor de Assistência Fârmacêutica

Gerente de Assistência Farmacêutica

r\rDEÍ.tDrÀ nÉ Dr ÀNFtÀMFNTo DA sAÚDE

cc-2 1

cc-3 1

DIR
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ANEXO VIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOTVIMENTO SOCIAT - SEDES

Diretor de Ptanejamento em Saúde cc-2 1

Gerente de Ptanejamento e lnÍormaçôes em Saúde cc-3 1

Coordenador de Ptanejamento e lnÍormaçóes em Saúde cc-4 1

DIRETORIA DE AUDITORIA DE SAÚDE DIR

Diretor de Auditoria de Saúde cc-2 1

Gerente de Auditoria de Saúde cc-3 1

DIRETORIA DE TRANSPORTE DIR

Diretor de Transpone cc-2 1

Gerente de Transporte cc-3 1

SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOLVIMENÍO SOCIAL síMBOTO QUANÍ.
GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA DIR

Diretor administrativo cc-2 1

Gerente de Recursos Humanos cc-3 1

Gerente de Contratos e Convênios cc-3 1

Coordenador de Transporte cc-4 1

DIRETORIA FINANCEIRA DIR

Diretor Ptanejamento, Orçamento e Financeiro cc-2 1

Gerente de Ptanejamento, Orçamento e Financeiro cc-3 1

DTRETORTA DE PROTEçÃO SOCTAL DIR

Diretor de proteção sociat cc-2 1

Gerente Gerat da proteção SOCIAL cc-3 1

Gerente Cadastro único e Botsa cc-3 1

Gerente Especiatde Potítica do Emprego (CADASTRO ÚNICO) cc-3 1

Gerente de BeneÍícios Eventuais cc-3 1

Coordenador de VigiLânciâ Socioassistênciat cc-4 1

Coordenador de Unidade do SUAS cc-4 8

Coordenador de Programas e Projetos do SUAS cc-4 2

DIRETORIA DE POLíTICA PARA MULHERES E DIREITOS HUMANOS DIR

Diretor de potítica para mutheres e direitos humanos cc-2 1

Gerente de Potitica para inctusão e direitos da pessoa idosa cc-3 1

Gerente de Potítica para inctusão e direitos pessoa com deficiência cc-3 1

Gerente de Potítica de proteção à Muther e iguâtdade de Gênero cc-3 1
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Gerente de Potíticas Raciais, povos originários, comunidades tradicionais e cc-3 1

Coordenador do SlS. de Proteçáo. aos Dir. da Cri. e Adol.es. cc-4 1

Coordenador de potÍticas para a cidadaniâ e diversidade LGBTQIAPN+ cc-4 1

Coordenador de Unidade do SUAS cc-4 2

DIRETORIA DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL DIR

Diretor do sistema único de assistência sociaI cc-2 1

Gerente de Habitaçáo cc-3 1

Gerente de BeneÍÍcios Eventuais cc-3 1

Gerente de vigil.ância socioassistencial. cc-3 1

Coordenador de comunicaçáo e inÍormação do SUAS cc-4 í
Coordenador de unidade do SUAS cc-4 3

ESTADO DA BAHIA
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GABINETE DO PREFEITO

ANEXO IX

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS E PROJETOS - SEOP

AND(O X

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUNTENçÃO - SEMAN

GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

DIRETORIA DE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor administrativo cc -2 1

Assistente de Diretoria cc-4 1

DtRETORtA DE OBRAS ESTRUTURANTES E EDtFtCAÇOES pÚBLtCAS DIR

Diretor de obras cc-2 1

Gerente de obras cc-3 1

Coordenador de obras cc-4 1

DIRETORIA DE PROJEIOS E ORçAMENTOS DIR

Diretor de projetos e orçamentos cc-2 1

Gerente de projetos cc-3 1

Gerente de orçamentos cc-3 1

OIRETORIA DE INFRESTRURA E URBANIZAçÃO DIR

Diretor de lnÍraestrutura e urbanização cc-2 1

Gerente de lnÍraestrutura cc-3 1

Coordenador de inÍraestrutura cc-4 1
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ANEXO XI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO - SECET

QUANT.
GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Assessor Técnico cc-2 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor Ad ministrativo cc-2 1

Gerente Ad ministrativo cc-3 í
DtRETORtA DE SERVTçOS PÚBLtCOS DIR

DiÍetor de serviços púbLicos cc-2 1

Gerente de CoLeta de Resíduos cc-3 1

Gerente de ltuminaçáo Púbtica cc-3 1

Gerente de AteÍro Sanitário cc-3 1

Gerente de Limpeza PúbLica cc-3 1

DIRETORIA DE MANUTENçÃO DE VIAS PÚBLICAS DIR

Diretor de manutenção de vias Púbticas cc-2 1

GeÍente de Manutençáo das Vias PúbLicas cc-3 1

Coordenador de Manutenção das Vias Púbticas cc-4 2

Gerente de Manutençâo das Estradas Vicinais cc-3 1

Coordenador de ManutenÇão das Estradas Vicinais cc-4 2

DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE ESPAçOS PÚBLICOS DIR

Diretor de l'4anutençâo de espaços púbticos cc-2 1

Gerente de 14anutenção dos Espaços PúbLicos Abertos cc-3 1

Coordenador de Manutenção dos Espaços Púbticos Abertos cc-4 2

Gerente de Manutenção dos Espaços Púbticos Fechados cc-3 1

Coordênador de Manutençáo dos Espaços Púbticos Fechados cc-4 2

DIRETORIA DE MANUTENçÃO DE PRÉDIOS PÚBTICOS DIR

Diretor de Manutençãô de prédios púbticos cc-2 I
Assessor Técnico cc-2 1

Gerente de Manutenção dos Prédios Púbticos SESAU cc-3 I
Coordenador de l"lanutenção de Prédios Públicos SESAU cc-4 1

Gerente de Manutenção dos Prédios Púbticos SEDUC cc-3 1

Coordenador de N4anutenção de Prédios Púbticos SEDUC cc-4 2

Gerente de Manutenção dos Prédios Púbticos SEDEAS cc-3 I
Gerente de Manutênção dos Prédios Púbticos Outros cc-3 í
Coordenador de IVanutenção de Prédios Púbticos Outros cc-4 1
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SEGRETARIA MUNtCtpAL DE CULTURA, ESPORTE E TURTSMO SíMBOLO QUANT.
GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc -4 1

DIRETORIA ADMIN ISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor Administrativo cc-2 1

Assistente de Diretoria cc-4 1

DIRETORIA DE CULTURA DIR

Diretor de Cultura cc-2 1

Gerente de Cuttura cc-3 1

DIRETORIA DE ESPORTE DIR

Diretor de Esportes cc-2 1

Gerente de Esporte cc-3 1

Coordenador de Esporte cc -4 I
DIRETORIA DE TURISMO DIR

Diretor de Turismo cc-2 1

Gerente de Turismo cc-3 1

DIRETORIA DE EVENTOS DIR

Diretoria de Eventos cc-2 1

Gerente de Eventos cc-3 1

Coordenador de Eventos cc -4 I

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO Xil
QUADRO DE CARGOS EM COM§SÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMrcO E EMPREGO - SDEE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO SíMBOLO QUANT.
GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Assessor Técnico GC-2 1

Coordenador de Gabinete cc -4 1

D!RETORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREENDEDORISMO DIR

Diretor de indústria, comércio e empreendedorismo cc-2 I
Gerente de lndústria cc-3 1

Gerente de Comércio de Bens e de Serviços cc-3 1

Gerente de Microempreendedorismo, Economia Criativa e Sotidária cc-3 1

DIRETORIA DE EMPREGO DIR

Diretor de emprego cc-2 1

Gerente de Geração de Emprego cc-3 1
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Gerente do Serviço de lntermediação de Mão de Obra
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Gerente de Potítica para QuatiÍicaçáo ProÍissionaI cc-3

ANEXO X

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOLVIMENTO RURAT E MEIO AMBIENTE - SDRA

ANEXO XIV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNrCrpAr DE COMUNTCAçÃO - SECOM

SECRETARIA MUNICIPAL DEDESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE SíMBOLO QUANT.

GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

DIRETORIA DE ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor Admi nistrativo cc-2 1

Gerente âdministrativo cc-3 1

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DIR

Diretor de desenvotvimento Rurat cc-2 1

Gerente de Agricuttura Famitiar cc-3 1

Gerente de Extensâo RuraI cc-3 ,l

Gerente de Comerciatização Rurat cc-3 1

DIRETORIA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO DIR

Diretor da cenlrat de abastecimento cc -2 1

Gerente da Centrat de Abastecimento cc-3 1

Coordenador da CentraI de Abastecimento cc-4 1

DIRETORIA OE MEIO AMBIENTE DIR

Diretor de Meio Ambiente cc-2 1

Gerente de Meio Ambiente cc-3 1

Coordenador de Meio Ambiente cc-4 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAçÃO SíMBOLO QUANT.

GABINETE DO SECRETARIO GAB

Secretário M unicipat cc-1 1

Assêssor Técnico cc-2 1

Coordenador de Ga binete cc-4 1

DIRETORIA DE',ORNALISMO DIR

Diretor de Jornalismo cc-2 1

Assessor Técnico cc-2 3

Gerente de Jornalismo cc-3 3
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DIRETORIA DE REDES SOCIAIS DIR

Diretor de Redes Sociais cc-2 1

Gerente de Redes sociais cc-3 1

Coordenador de redes sociais cc-4 2

DIRETORIA DE PUBLICIDADE E COMUNICAçÃO SOCIAL DIR

Diretor de Pubticidade cc-2 1

Assessor Técnico cc-2 1

Gerente de publ.icidade cc-3 1

Coordenador de pu bl.icidade cc-4 1

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO XV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAT DE EFICIÊNCIA E AçÃO GOVERNAMENTAT - SEAG

ANEXO XVt

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBITIDADE E ORDEM PÚBTICA - SEMORP

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EFrCrÊNCIA E AçÃO GOVERNAMENTAL SíMBOLO QUANT.

GABINETE DO SECRETÁRIO GAB

Secretário Municipat cc-1 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

Assessor Técnico cc-2 ,l

DTRETORtA DE EFtCtÊNCn E TNTEGRAçÃO GOVERNAMENTAL DIR

Diretor de eÍiciência e ação Governâmental cc -2 1

Gerente de EÍiciência e lntegração GovernamentaI cc-3 1

Coordenador de EÍiciência e integraçáo Governamental cc-4 2

SECRETARTA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E ORDEM PÚBIICA SÍMBOLO QUANT.

GABINETE DO SECRETARIO GAB

Secretário f4unicipât cc-1 1

Coordenador de Gâbinete cc-4 í
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DIR

Diretor administrativo cc-2 1

Gerente Administrativo cc-3 1

DIRETORTA DE POSTURAS, FISCAL|ZAÇÃO E CONTROLE DE USO DO SOLO DIR

Diretor de posturas, fiscatizaçâo e controte de uso do solo cc-2 1

Gerente de Posturas e Fiscatização cc-3 1

CooÍdenador de Posturas e Fiscatização cc-4 1

Gerente de Controte e Uso do Soto cc-3 ,|

Coordenador de Controte e Uso do Soto cc-4 1
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DIRETORIA DA DEFESA CIVIL DIR

Diretor da Defesa Civit cc-2 1

Gerente da defesa civit cc-3 1

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DIR

Coma ndante cc-1A 1

Subcomandante cc-2 1

Corregedor cc-3 1

DIRETORIA DE MOBILIDADE DIR

Diretor de Mobitidade cc-2 1

Gerente de Transporte Púbtico cc-3 1

Gerente de Transporte Comptementar cc-3 1

Gerente de Ptanejamento Urbano cc-3 1

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE ATAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO XVI
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

CONTROTADORIA GERAT - COGER

ANEXO XVIII

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
PROCURADORIA GERAT DO MUNICíPIO - PROGER

CONTROTADORIA GERAL SíMBOLO QUANT.

Controtador Gerat cc-1 1

Assessor Técnico cc-2 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

NÚcLEo DA AUDIToRIA NUC

Diretor Técnico de Aud itoria cc -2 1

Gerente de Aud itoÍia cc-3 2

Coordenador de auditoria cc-4 2

síMBOtO QUANT.
Procurador Geral. cc-1 1

Procurador Adjunto cc-1A 1

Coordenador de Gabinete cc-4 1

Diretor cc-2 1

Procurador Juríd ico cc-2 11

Gerente cc-3 3

Coordenador cc-4 2

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 02 de janeiro de 2025.
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Alagoinhas, 02 de,jeneiro de 2025.

rMpAcTo oRÇAMENTÁRtO-FtNANCEtRO

Atendendo à solicitação, elaborar o impacto orçamentário{inanceiro conforme

determina a Lei Complementar ne. 1O1I2OOO, para ocorrer às despesas com a

alteração na estrutura administrativa, passaremos fazer algumas considerações:

t- DAS TNFORMAÇÔES PRELTMTNARES

A criação, expansão ou apeÍeiçoamento de ações municipais que acaÍretem aumento

de despesa deverá esta acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em andamento e nos dois seguintes, bem como da declaração

do ordenador de despesa da adequação orçamentária e compatibilidade com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual, em atendimento aos preceitos da

Lei Complementar n'Q. 101/2000, em seu art. 16, conÍorme a segui:

AtÍ. 16. A criaçáo, expansão ou aperteiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado
de:
I - estimativa do impacto orçamentário+inanceiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes:
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequaçáo orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 1o Para os tins desta Lei Complementar, considera-se:
l- adequada com a lei orçamentaria anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente, ou que estda abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realízadas e a realizar, previstas no programa de trabalho,
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conforme com as dhetrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não
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infrinja qualquer de suas disposiçóes.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto nes|P- artigo a despesa considerada
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitaçáo de serviços, fornecimento de bens ou
execução de obras;
ll - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art.
182 da Constituição.
ilt

lsso significa que o aumento da despesa com pessoal deverá esta prevista na Lei de

Diretrizes Orçamentária e adequada a Lei Orçamentária Anual, para que possa cobrir

os gastos em 2025, para não comprometer as metas do PPA.

O art. 17 da LRF define a despesa de caráter continuado como a despesa corrente

que, por lei, medida provisória ou ato administrativo, é executada por um período

superior a dois exercícios.

Nestes casos é necessária a elaboração da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e

demonstração da origem dos recursos para o seu custeio.

il - DO ATENDTMENTO A LEGTSLAÇÃO

Conforme a Lei Complementar no. 101/2000, a municipalidade é obrigada a atender
aos percentuais estabelecidos para despesa com pessoal, vejamos a seguir:

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 9596
hoventa e cinco oor centd do limite, são vedados ao Poder ou
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

l - concessâo de Yantaeem,
remuneracão a oualouer título, salvo os deÍivados de sentenca
iudicial ou de determinacão leaal ou contratual, ressalvada a
revisão prevista no inciso x do art. 37 da Constituicão:

ll - criação de cargo, emprcgo ou fun$o;
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lll - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;
lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de seruidores das áreas de educação,
saúde e segurança;
V - contrataçáo de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso ll
do § 6'Q do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de
diretrizes orçamentárias

III _ DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL
IV
Com o intuito de demonstrar o percentual comprometido com despesa com pessoal

em relação à receita corrente liquida, em Alagoinhas, no 2e quadrimestre de 2024,

conÍorme preceitua a Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Quadro a seguir está publicado no Diário Oficial do Município de Alagoinhas, no

endereço eletrônico:

https://doem.orq.br/ba/alaqoinhas/diariosiprevisualizar/zVX04Ri8 , flâ edição n.a

4.327, de 23 de setembro de 2024.

O Município de Alagoinhas gastou 2a quadrimestre de 2024, com pessoal o montante

abaixo especificado, tendo como referencia o mês de Agosto de2024 e os onze meses

anteriores, vejamos a tabela:

ESTADO DA BAHIA

I,TTUI'TICíPIO DE ALAGOINHAS . PODER EXECUTIVO
Demonstntlvo da Dôspêsa com Pessoal
OÍç3menlos Fis€le dE Sêgqidâde Social

RGF - AltE(O I {LRF, aÍt 55. iEis l. .lím. 'a'}

REI.ÂTORIO DE GESÍAO FISCAL

ian 166. § 16 de

.g€nl6 mÍÍÉri6 dê seúdo e de .otrà€ts às €ndôdG (CF, er

lt.25 %

,; t

MÁlO{@§TOlm2/í
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A Receita Corrente Líquida - RCL a ser considerada como base de cálculo para eÍeito

de gastos com pessoal é a consolidada, ou seja, englobando todos os órgãos da

administração direta e indireta. Diante dos valores apresentados veriÍicamos que o

Município de Alagoinhas gastou o equivalemnte a 4},25o/o da RCL com pessoal no

2e quadrimestre de 2024.

V - DA ANALISE DO PROJETO DE LEI E SEU IMPACTO

Analisamos a mudança na Estrutura administrativa, através do Projeto de Lei, onde

constatamos os seguintes Íatos:

a) Aumento do número de cargos comissionados.

VeriÍicamos que não haverá, caso o projeto de lei seja aprovado, aumento no

número de cargos comissionados, conforme quadro resumo abaixo:

Estrutura Administrativa I Vagas I

LeiAlual

Lei Proposta

Crescimento 0,00rÁ

b) Aumento do gasto com Íolha de pagamento

Verificamos que haverá, caso o projeto de lei seja aprovado, redução no gasto

com a Íolha de pagamento anual, em (6,97%)% em relação a lei atual, conÍorme

quadro resumo abaixo:
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ESTRUTURA ATUAL
§ECRETARIA

GABINETE DO PREFEÍTO

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO

SECRETARIA MUNtCtpAL OA ÂOM|NtSTRAÇÃO

SEcRETARTA MUN|C|PAL DA EoUCÂÇÀO
SECRETARA MUNICIPAL DA FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

SECRETê.RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOC!qL
SECRENRN MUNICIPÂL DE NFRA ESTRUruRA E PLAI.IÉ'ÂMENTO URBANO
SECRETARA MUNtCtpAL DE SERVTçOS ÚBL|COS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULruRA, ESPOR]E E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

SECRETARA MUNICIPAL DE DESEI,IVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENIE
SECRETARA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

SEcRETARTA DE RELAçOES il.TSTITUCtO|{AIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

CONTROLAOORIA GERAL

PROCURADOR'A GERA DO MUNICIPIO

25

35

18

44

32

m
15

14

I
10

I
6

7

12

17

RS

RS

RI
RS

R$

RS

RS

RI
R§

RS

R5

R§

R5

RS

R9

RS

RS

R§

RS

R$

RS

RS

R$

RS

RS

R§

R$

RS

RS

R$

RS

R§

R$

R§

R$

RT

RS

R$

R§

RS

RS

RS

RS

R$

R$

R§

RS

R§

RS

RS

RS

63.906_22

40.125.0,1

93.968.70

1 I'1.687-48

67.749.96

146,781.72

98-843.82

7t.812.48

&1.718 70

61.874.96

38"71 8-76

u.812.52
35 250_04

32.218.78

34-843 7,1

46.625.00

76.906.26

14.059.37

I 827.51

20.673.1 1

25"231.25

14_904_99

32.?91.87

21.7115.61

15.798.75

1.{ 238.1 1

13.6 t2.49

8,5 18.13

9.858.75

7,755.01

7 088.Í3

7_665.62

10.257.50

16.9 Í9.38

1.0u.854 72

649 758.15

1 521 666.48

1.857.172.59

1 097.097.69

2.376.877.2.

1 600 610.93

1.162_883 43

1.048.01 1.48

1.00t 951.85

626.985.79

725.664.07

570 8't5.65

521 729.44

564 236.30

755.014.17

1.245 368.70

ESTRUTURA PROPOSTA

SECRET,ÂRIA MUNISPÂI OE GOI,ERTIO

$CRÊÍARIA MurlEFAl 0E A0i4tNtsIEA6O E NOVAçÀO lECr{OtóGlCÂ
sEcRE]'AnlA HUlltoPÀ DA EürâÇÃO
SECREIARIÂ [ilul{lClPA oA FAZEM}A

SCRE-, ARIÂ.,!,lu}llcPAr Oq SAhE
SECRFTARIÂ [OlllOPÂt 0E DESWOLVi,€NIO SOCtAt

sÊcReüruc i,tJNlclPAt_ tE omAs E molElos
SECRFTÁRh. rutüCrPAt 0E titÂ,ü.ÍrENÇÃO

SECRE.TÂRÉ I,I,JI'I6-IPAI DE CIJLTURA, E§PORIE E Nnl$i)
sEcRErARtA Mr,rüCpÂr E pLAr€.JÁtJEtJro E capÍlçÂo 0E REcuRso§
SECRF.ARA MJNICIPÂL DE OESET.IVOLVSffiITO ECOidMCO E EIIPREGO

SECRETARIA ['ÍiNlClPAt DÊ0ESE|,IVOi-VIIENTO RIJRAI E MEIO AÀ,18f ]ÍrE
SECRF,ARTA àÂINOPÂL 0E CSfiJmAq O

COIÍIROTADONA GER,qL

PROCUMDORIA GERÂI, DO MLS'CPiD

SECRETARF.IIJI{OPÀ tE IiiOE.DADÊ E ORDEM PUBI"ICA

SECRETARIA MJIIIOPAT IE EFrcÊTElA E AÇÂO GOVERMilEMIAL
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9

27

27

18

n
31

15

29

10

t3

1

11

I
12

17

It
I

52 124.96

fl -468 7E

87 ê56 26

5{.343.74

67.749 96

107 552.14

90 093.82

54 3{3,71

11250.4

t.t 5ca 7.t

55 156.A

3t 187.52

45.C00 0.1

36 C62.52

.16 625 00

76.906.26

57 9S 96

31.1E7.52

Ít 167 4S

9231.r3

19.281 t8
, r.955 62

1l s0{.99

23.663.7.1

,9.820 51

1'r 955.62

r5.335.01

9 810.62

12 1U 37

6861ã
9 900.01

7.933 75

10 257,50

16 919.38

12 759.99

6 861.25

8t.| 076.85

679 6'1.r.,t4

1.419 447 01

E80.006 30

1 097 097 69

! il1 794,15

r 458.919 m
s§0 006.30

I 2m 355,65

7n p1.30

093 163 06

505 gn 91

128.700.65

583.972.1r

755 014.17

1 2{5 36â 70

939 212.69

505.029.91

928.484 54

7.17 575 89

1 561 391.74

968.006.93

1.206 807,15

1.915 973.89

1 6Gl 811 18

968 006 93

1.3U 591 21

794 333 43

982 ,r?9.36

555 532.90

801 570 il
512 359.55

830 5í5.58

1 369 905.57

, 033 133 95

555.532.90

I 021.332.99

t22 3!3 48

1 717 530 91

I 06r.807.52
't 327 188 20

2101.5|.29

I 765 292.30

1 064 Ê07 62

1 454.850.33

873 fú71
I 080 727 30

611 086 19

881 127.78

706 606.51

913 561 1.t

't 50G 096.13

I 136,t47 35

6ll 086.19

c) lmpacto no percentual geral de pessoal
Verificamos acima que o percentual de pessoal no mês de Agosto de 2024,

alcançou 40,25o/o, o comprometimento da RCL e no exercício de 2025 poderá

chegar a 41.24% de acordo com os cálculos acima, havendo uma redução de

2,51o/o. Sendo assim, encontra-se dentro do limite permitido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal.

SECRETARIA
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Vale ressaltar que muito embora o Projeto de Lei em analise seja aprovado, permitindo
a modiÍicação da estrutura administrativa, a Lei de Responsabilidade Fiscal coíbe o
aumênto de despesas com pessoal com o seu índice acima do limite legal, que é de
54o/o da Receita conente liquida.

VI - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, estima-se uma redução anual da ordem de R$1 .279.777,92, na
hipótese do preenchimento total das vagas no período compreendido a partir de
janeiro de 2025.

É oportuno, todavia inÍormar que esta análise de impacto precisa ser contextualizada
juridicamente, sendo, portanto utilizada a concepção de eÍeitos virtuais. A respeito
disso, na hipótese de implantação em futuro exercÍcio, o impacto é de Íato o
mencionado acima, salvo se alterarem os vencimentos básicos e as vantagens
atualmente praticadas.

Portanto, releva a importância de evidenciar que o custo dessa implantação, causa
impacto orçamentário/financeiro, porém sinalizamos a devida atençâo ao limite legal
de 54%.

Desse modo, esperamos ter contribuÍdo e nos colocamos a disposição para demais
esclarecimentos que se Íaçam necessários.

Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos
administradores, somos pela cautela de manter as despesas com pessoal dentro
dos limites legais, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua
inteira responsabilidade.

s. m. j.

./l*
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PARECER DA COMTSSÃO DE FrNANÇAS, F|SCALIZAÇÃO,
oRçAMENTO, DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO E EMPREGO
E RENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 0í/2025.

A Comissão de Finanças, Fiscalização, Orçamento, Desenvolvimento Econômico
e Emprego e Renda, após estudos ao Projeto de Lei Complementar 0112025, de
autoria do Poder Executivo, que "de autoria do Poder Executivo, que "MODIFICA
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ALTERA A LEI COMPLEMENTAR
NO 086/2012, REVOGA A LEI COMPLEMENTAR NO '17812024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS", opina pela sua tramitação regimental.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

Sala das Com m 02 de janeiro de 2025.

Gonçalves Presidente

da Silva Carvalho - Relator

Ver. re Alves da Silva Leite

-ffi-ovâ.DOUa Srrri'o dol'aúP)L
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Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333
www.cama radealagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia

Ver.

Ver.



PARECER DA COMISSÃO DE
REDAçÃO FTNAL AO PROJETO
01t2025.

coNSTtTUtçÃo, JUSTTçA
DE LEI COMPLEMENTAR

E
No

A comissão de constituíção-, Ju9üç1_e Redação Finat, após estudos ao projetode Lei complementar no o1lzbzs, de áutoria do 
'poder 

Execúiivo, que.,MODIFICA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DOPODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALAGOTNHAS, ALTERÀ A LEIGoMPLEMENTAR No.gIg{?912, REVocA A LEt coMpLEMÊNrAR No 178t2024,
E DÁ oUTRAS PRovlDÊNclAô", opina pela sua tramitação regimental devido a
sua constitucionalidade.

a

a EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

Sala das Gomissões, em 02 de janeiro de 2025.

Ver. Jucileide dos Santos

Ver. José

Verl

Silva

ncio de Souza

- Presidente

- Relator

- Membro.
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